
E X T R ATO  D A R AT I F I C A Ç Ã O  D I S P E N S A D E 
LICITAÇÃO Nº 003/2020. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para aquisição de massa asfáltica em concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ) para manutenção e 
recuperação de pavimentos urbanos do município de 
Pedreiras/MA, de interesse desta Administração Pública 
Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em 

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 PROCESSO ADM. Nº 
2318-A/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020-CPL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020. Aos 30 
(trinta) dias do mês de Janeiro do ano de 2020, o MUNICIPIO DE 
PEDREIRAS-MA, através da Prefeitura Municipal de Pedreiras, 
inscrita no CNPJ n° 06.184.253/0001-49, com sede na Rua São 
Benedito, S/Nº, Bairro São Francisco, Cep 65.725-000, Pedreiras 
- MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. Josué 
Alves de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 
156012120000 GEJUSPC-MA e CPF nº 629.047.953-91, resolve 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, sob o regime de 
compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de Combustíveis, de interesse desta Administração Pública 
Municipal, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Decreto 
Municipal nº 004/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DO CONTRATO

favor de à PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA 
LTDA de CNPJ: 00480.281/0001-27 e VALOR GLOBAL: R$ 
195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais). VIGÊNCIA: 60 
(sessenta) dias. Pedreiras (MA), 04 de fevereiro de 2020.  
Antônio França de Sousa – Prefeito.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20200207-2430-B/2019-04. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa F L SAMPAIO DE 
ABREU EPP. OBJETO: O fornecimento de materiais de higiene 
e limpeza de interesse desta administração pública. BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 
31.259,07 (Trinta e um mil duzentos e cinquenta e nove reais e 
sete centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 
2020. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MAC: Unidade 
Orçamentária: 29.01 – Fundo Municipal de Saúde; Função: 10 – 
Saúde; Sub-Função: 302 – Assistência hospitalar e ambulatorial; 
Programa: 0022 – Programa Saúde e Qualidade de Vida; Projeto 
Atividade: 2.056 – Manutenção do programa da Assistência 
Média e Alta Complexidade; Classificação Econômica: 
3.3.90.30.00 – Material de consumo; Fonte de Recurso: 
011400001 – Transferência SUS Bloco Custeio. PAB: Unidade 
Orçamentária: 29.01 – Fundo Municipal de Saúde; Função: 10 – 
Saúde; Sub-Função: 301 – Atenção Básica; Programa: 0022 – 
Programa Saúde e Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.048 – 
Manutenção das ações e serviços da saúde, atenção básica fixo; 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo; 
Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco 
Custeio. CAPS: Unidade Orçamentária: 29.01 – Fundo 
Municipal de Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-Função: 302 – 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Programa: 0022 – 
Programa Saúde e Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.054 – 
Manutenção do Programa da saúde mental; Classificação 
Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo; Fonte de 
Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco Custeio. 
VIGILÂNCIA: Unidade Orçamentária: 29.01 – Fundo 
Municipal de Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-Função: 305 – 
Vigilância Epidemiológica; Programa: 0022 – Programa Saúde e 
Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.057 – Manutenção do 
Programa da Vigilância Sanitária e Epidemiológica; 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo; 
Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco 
Custeio. SIGNATÁRIA: Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª 
Karenn Cynthia Santos e Silva Borges RG N° 000092806398-4 
SSP/MA e CPF N° 916.138.843-20, pela CONTRATANTE e o 
Sr. FELIPE LAÉCIO SAMPAIO DE ABREU, portador da 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 20200207-2430-B/2019-05. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa F L 
SAMPAIO DE ABREU EPP. OBJETO: O fornecimento de 
materiais de higiene e limpeza de interesse desta administração 
pública. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
VALOR TOTAL: R$ 5.995,92 (Cinco mil novecentos e noventa e 
cinco reais e noventa e dois centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
3 1  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 2 0 .  C L A S S I F I C A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09.01 – Secretária 
Municipal de Educação; Função: 12 – Educação; Sub-Função: 
361 – Ensino Fundamental; Programa: 0012 – Programa 
Educação para a Transformação; Projeto Atividade: 2.032 – 
Dinheiro Direto na Escola; Classificação Econômica: 
3.3.90.30.00 – Material de consumo; Fonte de Recurso: 
0115000050 – PDDE. SAE: Unidade Orçamentária: 09.01 – 
Secretaria Municipal de Educação; Função: 12 – Educação; Sub-
Função: 361 – Ensino Fundamental; Programa: 0012 – Programa 
Educação Para a Transformação; Projeto Atividade: 2.175 – 
Manut. Prog. Salário Educação – QSE; Classificação Econômica: 
3.3.90.30.00 – Material de consumo; Fonte de Recurso: 
0115000049 – Salário Educação. SIGNATÁRIA: Secretária 
Municipal de Educação, Sr.ª Debora Regina Oliveira Cruz Sousa 
RG N° 000123403299-3 SESP/MA e CPF N° 556.814.503-25, 
pela CONTRATANTE e o Sr. FELIPE LAÉCIO SAMPAIO DE 
ABREU, portador da Carteira de Identidade nº 3.008.371 SSP/PI 
e CPF nº 044.665.523-63, pela CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20200207-2430-B/2019-06. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a 
empresa F L SAMPAIO DE ABREU EPP. OBJETO: O 
fornecimento de materiais de higiene e limpeza de interesse desta 
administração pública. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 18.328,10 (Dezoito mil 
trezentos e vinte e oito reais e dez centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020. CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
06.01 – Secretária Municipal de Administração; Função: 04 – 
Administração; Sub-Função: 122 – Administração Geral; 
Programa: 0002 – Programa Gestão Administrativa; Projeto 
Atividade: 2.016 – Manutenção e Func. da Secretaria Municipal 
de Administração; Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – 
Material de consumo; Fonte de Recurso: 010000000 – Recurso 
Ordinário. SIGNATÁRIOS: Antônio França de Sousa, Prefeito, 
CPF nº 706.981.803-30 e RG 0417351522011-1 e o Secretário 
Municipal de Administração, o Srª Josué Alves de Oliveira, RG 
N° 156012120000 GEJUSPC-MA, pela CONTRATANTE e o Sr. 
FELIPE LAÉCIO SAMPAIO DE ABREU, portador da Carteira 
de Identidade nº 3.008.371 SSP/PI e CPF nº 044.665.523-63, pela 
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 
2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20200207-2425-C/2019-07. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa F. L. SAMPAIO DE ABREU - 
EPP. OBJETO: o fornecimento de materiais de expediente, de 
interesse desta Administração Pública. BASE LEGAL: Lei nº 

Carteira de Identidade nº 3.008.371 SSP/PI e CPF nº 
044 .665 .523 -63 ,  pe l a  CONTRATADA.  DATA DA 
ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2020.

8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 73.224,38 
(Setenta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta e oito 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 
2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MAC – Unidade 
Orçamentária: 29.01 – Fundo Municipal de Saúde; Função: 10 – 
Saúde; Sub-Função: 302 – Assistência hospitalar e ambulatorial; 
Programa: 0022 – Programa Saúde e Qualidade de Vida; Projeto 
Atividade: 2.056 – Manutenção do programa da Assistência 
Média e Alta Complexidade; Classificação Econômica: 
3.3.90.30.00 – Material de consumo; Fonte de Recurso: 
011400001 – Transferência SUS Bloco Custeio. PAB – Unidade 
Orçamentária: 29.01 – Fundo Municipal de Saúde; Função: 10 – 
Saúde; Sub-Função: 301 – Atenção Básica; Programa: 0022 – 
Programa Saúde e Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.048 – 
Manutenção das ações e serviços da saúde, atenção básica fixo; 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo; 
Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco 
Custeio. CAPS - Unidade Orçamentária: 29.01 – Fundo 
Municipal de Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-Função: 302 – 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Programa: 0022 – 
Programa Saúde e Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.054 – 
Manutenção do Programa da saúde mental; Classificação 
Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo; Fonte de 
Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco Custeio. 
VIGILÂNCIA – Unidade Orçamentária: 29.01 – Fundo 
Municipal de Saúde; Função 10 – Saúde; Sub-Função: 305 – 
Vigilância Epidemiológica; Programa: 0022 – Programa Saúde e 
Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.057 – Manutenção do 
Programa da Vigilância Sanitária e Epidemiológica; 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo; 
Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco 
Custeio. SIGNATÁRIA: Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª 
Karenn Cynthia Santos e Silva Borges. RG N° 000092806398-4 
SSP/MA e CPF Nº 916.138.843-20, pela CONTRATANTE e o 
Sr. Felipe Laécio Sampaio de Abreu, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 044.665.523-63, portador da carteira de identidade nº 
3.008.371 SSP/PI,  pela CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20200207-2425-C/2019-08. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração e a empresa F. L. SAMPAIO DE 
ABREU - EPP. OBJETO: o fornecimento de materiais de 
expediente, de interesse desta Administração Pública. BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 
29.180,17 (Vinte e nove mil, cento e oitenta reais e dezessete 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 
2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
06.01 Secretaria Municipal de Administração; Função: 04 – 
Administração; Sub-Função: 122 – Administração Geral; 
Programa: 0002 – Programa Gestão Administrativa; Projeto 
Atividade: 2.016 – Manutenção e Func. Da Secretaria Municipal 
de Administração; Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo; Fonte de Recurso: 010000000 – Recurso 
Ordinário. SIGNATÁRIOS: Antônio França de Sousa, Prefeito, 
CPF nº 706.981.803-30 e RG 0417351522011-1 e o Secretário 
Municipal de Administração, o Srª Josué Alves de Oliveira, RG 
N° 156012120000 GEJUSPC-MA, CPF N° 629.047.953-91, pela 
CONTRATANTE e o Sr.º. Felipe Laécio Sampaio de Abreu, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 044.665.523-63, portador da 
ca r t e i r a  de  iden t idade  n º  3 .008 .371  SSP/PI ,  pe la 
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 
2020.
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